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ORDEM DO DIA N° 022/2020
SESSÃO ORDINÁRIA

27/07/2020 (SEGUNDA-FEIRA) -17:30 HORAS

1 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 070/2018 - LUCIANO FEITOSA DE MELO - Denomina de
"ANTONIO CARLOS TRIVELATO - FRANCÊS", a pista de skate localizada no Bairro Bom Retiro.
Processo nO15086.

2 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 190/2019 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o Poder
Executivo a alienar área pública inservível ao Município de Rio Claro. Processo nO15514.

3 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 117/2019 - JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU - Denomina
de "Avenida Mata Negra", o trecho da RCL 314, compreendido da Avenida 02 - Distrito de Ajapi até
o término do perímetro urbano. Processo nO15413.

4 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 095/2018 - LUCIANO FEITOSA DE MELO - Denomina de
"Associação de Bairros AMIGOS UNIDOS PELO MESMO IDEAL" o Centro Esportivo do Jardim
Novo Wenzel, localizado no Bairro Novo Wenzel, sito a Rua 3 JW com Avenida 15 JW, Rio Claro-
SP. Parecer Jurídico nO095/2018 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça
nO089/2020 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO076/2020 - pela
aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO089/2020 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO 080/2020 - pela
aprovação. EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DO VEREADOR LUCIANO FEITOSA DE
MELO. Ofício GPC. nO312/2020. Processo nO15114.

5 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 139/2019 - ADRIANO LA TORRE -Institui o Programa de
Incentivo à Doação de Fios de Cabelos para pessoas em tratamento de câncer e dá outras
providências. Parecer Jurídico nO139/2019 - pela legalidade com ressalva. Parecer da Comissão de
Constituição e Justiça nO178/2019 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública
nO 123/2019 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas n° 04/2020 - pela
aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO043/2020 - pela
aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO
049/2020 - pela aprovação. EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DO VEREADOR ADRIANO
LA TORRE. Processo nO15440.

6 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 193/2019 - IRANDER AUGUSTO LOPES - Institui a
Contribuição Voluntária para o fundo de amparo e bem-estar animal no Município de Rio Claro, e dá
outras providências. Parecer Jurídico nO 193/2019 - pela legalidade com ressalvas. Parecer da
Comissão de Constituição e Justiça nO 08/2020 - pela legalidade. Parecer da Comissão de
Administração Pública nO019/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO
048/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO
052/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Planejamento, Desenvolvimento Urbano,
Política Urbana, Rural e Meio-Ambiente nO09/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de
Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO052/2020 - pela aprovação. EMENDAS
EM SEPARADO DE AUTORIA DO VEREADOR IRANDER AUGUSTO LOPES. Processo nO15517.01
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7 - 1a Discussão do PROJETO DE lEI N° 041/2020 - PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre a
Política de Assistência Social do Município de Rio Claro-SP e dá outras providências. Parecer
Jurídico nO041/2020 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO051/2020-
pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO051/2020 - pela aprovação.
Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO059/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de
Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO061/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de
Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO069/2020 - pela aprovação. Processo
nO15583.

8 - Discussão e Votação Única do PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO N° 014/2020 -
RUGGERO AUGUSTO SERON - Confere o Título de Cidadão Rio-Clarense ao Senhor José
Pinheiro da Silva pelos relevantes serviços prestados ao Município de Rio Claro na área da
educação. Parecer Jurídico - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO
075/2020 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO068/2020 - pela
aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO085/2020 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO067/2020 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO 082/2020 - pela
aprovação. Processo nO15596.

PROJETOS COM PEDIDO DE VISTA PARA DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

- PROJETO DE lEI N° 171/2019 - ADRIANO lA TORRE - Dispõe sobre a obrigatoriedade no
âmbito Municipal da divulgação de informações sobre obras públicas paralisadas, contendo os
motivos, tempo de interrupção e nova data prevista para término.

- PROJETO DE lEI N° 179/2019 - IRANDER AUGUSTO lOPES - INSTITUI SOBRE O SERViÇO
VOLUNTÁRIO DE PLANTIO DE ÁRVORES E FLORES, VISANDO A REVITALlZAÇÃO DE
PRAÇAS, CANTEIROS E BOSQUES NO MUNiCíPIO DE RIO CLARO". "PROJETO VERDEJAR".

- PROPOSTA DE EMENDA À lEI ORGÂNICA N° 02/2020 - PREFEITO MUNICIPAL - Acrescenta
os Parágrafos Primeiro e Segundo ao Artigo 105 da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

§§§§§§§§§§§§§§§§§§§§§§§§§§§
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PROJETO DE LEI N° 070/2018

PROCESSO N° 15086 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Denomina de "ANTONIO CARLOS TRIVELATO - FRANCÊS", a pista de skate localizada
no Bairro Bom Retiro).

Artigo 1° - Fica denominada de "ANTONIO CARLOS TRIVELATO - FRANC~S", a
pista de skate localizada na Rua 05 com a Avenida 02, Bairro Bom Retiro, Município de Rio
Claro.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 18 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 20/07/2020 _
2/3.
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PROJETO DE LEI N° 190/2019

PROCESSO N° 15514 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Autoriza o Poder Executivo a alienar área pública inservível ao Município de Rio Claro).

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar e alienar área inservível do
patrimônio municipal aos proprietários lindeiros NEUZA JOSÉ FERREIRA BANDEIRA, JOSÉ
ANTONIO RODRIGUES, casado com EDNA DONIZETI ZIA RODRIGUES, anexo ao Lote nO15 da
Quadra O, Jardim Santa Maria, Matrícula nO 10.965, do 1° Cartório de Registro de Imóveis e que
assim se descreve:

"Uma área localizada com frente para a Rua 15 esquina com a Avenida 86, quadra completada
pela Rua 16 e avenida 84, anexo ao lote 15 da quadra O no Jardim Santa Maria, nesse Município e
Comarca de Rio Claro, São Paulo, que assim se descreve: inicia-se em um ponto localizndo no
prolongamento do alinhamento predial da Rua 15, distante 5,55 metros do ponto de interseção
desse alinhamento com o alinhamento da Avenida 86; daí segue pelo prolongamento do
alinhamento predial da Rua 15, em direção à Avenida 84, com distância de 3,45 metros; daí inverte
o sentido de caminhamento em curva à esquerda com raio de 9,00 metros e desenvolvimento de
14,14 metros confrontando com o lote 15 até o alinhamento predial da Avenida 86; daí inverte o
sentido de caminhamento e segue pelo prolongamento do alinhamento predial da Avenida 86, em
direção à Rua 15, com distância de 3,45 metros; daí segue em curva a direita com raio de 5,55
metros e desenvolvimento de 8,72 metros, confrontando com a confluência da Avenida 86 com a
Rua 15, até o ponto que deu início a essa descrição, totalizando uma área de 10,77 metros
quadrados."

Artigo 2° - A alienação da área descrita no artigo anterior será feita com fulcro no Artigo 107,
§ 2° da Lei Orgânica do Município de Rio Claro, de forma onerosa, com pagamento a vista do valor
apurado em laudo da Comissão Municipal de Avaliação de Imóveis, no montante de R$ 6.533,62
(seis mil, quinhentos e trinta e três reais e sessenta e dois centavos), constante do Processo
Administrativo sob nO11.231, de 27 de março de 2014.

Parágrafo Único - As despesas cartorárias e quaisquer outras oriundas da alienação
autorizada por esta Lei, correrão às expensas do adquirente.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 18 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 20/07/2020 - 2/3.

o



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============;;;;;;:;;;;

PROJETO DE LEI N° 117/2019

PROCESSO N° 15413 2a DISCUSSAo

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Denomina de "Avenida Mata Negra", o trecho da RCL 314, compreendido da Avenida 02
- Distrito de Ajapi até o término do perímetro urbano).

Artigo 1° - Fica denominada de "Avenida Mata Negra", o trecho da RCL 314,
compreendido da Avenida 02 - Distrito de Ajapi até o término do perímetro urbano.

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor após a sua publicação.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 18 votos favoráveis em 18 Discussão na Sessão Ordinária do dia 20/07/2020 _
2/3.
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PROJETO DE LEI N° 095/2018

Denomina de "Associação de Bairros AMIGOS UNIDOS PELO MESMO IDEAL" o
Centro Esportivo do Jardim Novo Wenzel, localizado no Bairro Novo Wenzel, sito a Rua 3
JW com Avenida 15 JW, Rio Claro - SP.

Artigo 10
- Fica denominado de "Centro Esportivo Associação de Bairros AMIGOS

UNIDOS PELO MESMO IDEAL" o Centro Esportivo do Jardim Novo Wenzel, localizado
no Bairro Novo Wenzel, sito a Rua 3 JW com Avenida 15 JW, Rio Claro - SP.

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições
em contrário.

Rio Claro, 04 de Maio de 2018.

L
LUCIANO BONSUCESSO - LUCIANO FEITOSA DE MELO

Vereador



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRIÇ O

14.288.338/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 24/08/2011

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM BOM SUCESSO

ICOMPLEMEN TO

NOME EMPRESARIAL

AMIGOS UNIDOS PELO MESMO IDEAL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
.*******

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

I LOGRADOURO

. AV 17 JW

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR DICA

399-9 - Associação Privada

I CEP
13.503-690 IMUNIClplO I r;;-~

~.R~I~O_C~LA~R_O~ ~. ~~

ENDEREÇO ELETRÓNICO
goliverj@terra.com.br

I TELEFONE
(19) 3534·5291

I SITUAÇAo ESPECIAL
. *.,.,*****

DATA DA SITUAÇAO ESPFr.IAI...•...•..

I ENTE FEDERATIVO RESPONSAvEL (EFR)

. *****I SITUAÇAo CADASTRAL
ATIVAIMOTIVO DE SITUAÇAo CADASTRAL

DATA DA SITUAÇllo CADASTRAL

22/02/2019

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 11/04/2019 às 09:10:33 (data e hora de Brasflia). Página: 1/1

; Voltar

Prepa'l!r P,\Ql'l!l
, pf1fn 'r'1pr'01'1<1\10

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliÇJ!Jea~nil.
Atualize sua pjgÍlli!.

01
https:l/www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante.asp 1/1

mailto:goliverj@terra.com.br
http://https:l/www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva
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CAl'lTlILO 11

!'\csão J
1)0 Quadro Social

,\rt. J"- ()~ ,h~m:iados c Associudus serão di\lidido~ lUIS~t:gllillt(.';; ~:lI~l!lInll'"

aI IlIlldador<:~- Siit) uquclcs 'lue p'lrticipar:lIll da runuação Ja i\~~OI,;lil,:;i." Ik .K"ldn t flill "

n.:~i...lIll t'm !\ la:
11) I./(oli\ ••... ('olllrihuillles - S~I(l lodo •.• o!:> Assocl<ldo~ c /\s"ot.:Í;I\I,t, qUl' l"lllnI1l1<.:t11

nll'n"<lhll<..·lIh~,Illcluidos os fundadores. residentes nos IJufrw!> Bom SUl't:-'>.\l. \"\1' \h'fl/I,i
o.: aJiaL~Ill:iu'. que sC inscrevcrem no 4uadro sociaL úljo ..•IHlIlIL'~ "-'iam aprn\ adlh 1'-;1.1
O;rt:lori". \" ",,' disponham a cumprir () (',slalultl c li Regimento ..la i\,"'''lll'i:u;J.o:

l' I Ikf\":Il1~nlos São aqueles c l.lquclas ,!ue cLllltribucm com dl,laçÜCS,palroullt"" l' uUU<I" ,I
,,, ...num,':'o. ou qUl' prestarem relevantes servi~lls à ('lHllullidatlL'. JC\ Id'lll1o.:lIk

(I 'lIIpn)\ alll I'>pda Diretoria.

~ 1'- o~ .'\~~ociados e as Associadas Efetivos Cllnlrihlf;ntcs l' I undaJ"J(:~ <1<'\\"'1),

1.:\llIlnhuir ((Im ull1a II1l'n,••alidadc necessária à manuten.,:ào da Ass(lLia~ih), 1\ .,.:( li \:.Ida pd.,
I)rn:l,.ria l' apro'.aua pela Assembléia (ieml Extraordinária.

::i ~"- ( \~tlado aos A'S<,ot.:iados c às A...sllCi:.lda ... li rediJu dt:, d"",>,k', ..:ll! """". d,

\" '11":1:1,';10.~,,:1l1.1<lulori Iw,:ào da I)in::wriu,

~~"- (h ,\~"'IH;.iados c A<,slle.iadas_ não responJcllI -.lIh."dlllri:.IIIlt:illo.' pdil~,.hit:Jt,;(·" ..,

"nu;"" .l'.,llIHiJa., em nome da 1:I1I.idudt:.

Sl'ção II
na Admissão

"\rr. ·r' - 1\ admissilo no Quadril Social dar-se-á por rn~1!) de pn~eIKhilm·fI{.' ,ft- lie",'
"','llllill;\ a. OIlde constari.'lo llS dado:. rclacionado~ ao Associado. (lU ;1 \~~(\(iaJa. "1I.\

;".,i"<Iluru. a do !>n:sidcIIIC. hem como ,I do I" Sccrclilrin ou r' Sl·..:n:larí ••d" '\""l'I ••~;It)
~ul],.deralldtl os s~:gllintcs ( 'ritério<,;

!' ,\pn:scllla,:à\. da CcJula de IJentidade c. no cus", dI) m':llor ,k IX ,,"n~1>11.I I',tr 111

J\.' 1(, 1II11lS. lI>fH a \Il1toríL<lçào d()~ pais ou rc"pt.l/l!\aH'i~:
11· ('oncorú~IU\:ia cum () presente ESlalUlO:
111- IdollcidaJ..: mural:
1\ - ( t\Jnprovu.,:àü de rcsiJem:ia nus Bairro, Jardim BIHlSII\':CSStl .. hmll 11 I ;-"'tI' li \\ ,.'1\/<;'1

L' "ti i,i(;(~11Cill',.

"f O~IOAl, Df. R\;I,I~'1 k() ClI/I\, De PCS30A JJmO!(;.A
CQl\'l.íirr~ 00 HIOCli!.ro SP

J~ (:eo~iIClb~1't f~N.) Of!c\í}l
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\

I'a,'úl!rafu iwícu - A Assocüu.;ào poderá ••dmitir em 'lCU ()uudw ~(h':tal ":"111<' \ ......••h.lad"
Ikll(lIIl'riIO, qualquer pc~soa. Ihicu IIU jurídiL<J. julgada merecedora. ín'.h..-ada por Ih. 1lI11l1l110

I "\.lu, \ ....soclado:-. (as). mediante parecer c uprov'U;ão da Direlorw,

f

Seção 111
nos Ilircitos

ArL 5" - São direitos dos Associados c Associadas dal Assucl<lciiu
Ikcchcr :J!-si,,[~IIl'ía l' nrienlaçã.o uth.!quadas. no que ror pO~"'IH·1.

11 Participar de atividades dc~crlVolvidas rda A SSOl'ia,'ào. b,:m dlll\\I ~1I~,'rlr P(I\I'.'"
,111\ ida(k,,;
111- Votar e "cr \'olado(a) para preenchimento de 'Iualquer carg" na l~slntlur,1 "dllllll, •.•lr;lll\ a,'
li"cal da A".,tlL i;u.:,10, dc,dc 4Ue csh:.Iil em dia cum as ,>"a" l'olllrihui",t'k, l' ,l\ltr.l" •,hll! ',11.1'".
a,,",ol'iall\;b. c (cllh" conhecimento c ohediência ao di~r\lSIO ncste- I-~tallll ••
I\' """Iicitar ",l~tIlksligamclllo do Quadro Socinl, em qualquer CP0l':t:

V I'n'por Ill\:didas li Direturia dou à Asscmhlêia Geral. qlll' \is~nl :, l'\'lh"I,da.,'.h' " .'
Jl:'-CIl\nh im.:nlo da A:-.sociaçilo;
VI· (1I11\OC<lr A"scmhkia Geral,. garantido a 1/5 (um quinto) d,)s \'-s\\ciado',; l''\'',tI, 1,1.1,1', "

dircllu de pnHl1\!\ lo-Ia.

Seção 1\'
I)os ()c\'cr(.'S

i\ rt. ()" - Silo dl'\'l'rt's dus Associ:uJos c As.."iucindusd~1Asscu,oi:l~ãu:

('ulllpnr c later cumprir () Estatuto e o Rcgim(Onlo da .\,,'-tll·í.ll;~in:
11 I'a~ar as cOl1l1'ibui,:ôcs dentro do pnll,o determinado rela Dirctílfru
1II - ('olllrarcl.:C-r. lIS"iJuilllIentc, às I\s~cm!lléias <'I.'rais;
IV ' I{c-,-peilar a•.d~~cis()cs das AsscmhlCias (jcrais;
\, - VOlar na~ A","cmbléias Gt.'nlís:
\ I . :\,Tilar O~Larg{)~ so\.:iais para os quais I(lnun eleitos ou rlllmcud\)s, "ah;l m,\t 1\" ,I<- ""\"
l1lillur.
\'11- 1..:lar pdu patrimônio moral c material ti" LnlidaJc,

SL'Çiio V
Da Exclusãu

\,.1. i" - () '\ssuciado c a Associadu st:rãu excluídos do Qumlro Sucialquiludll

Illlnl'lglr.1" Ihlnna~,csta!ulúrius c r~~imcntais:
II I>t:,,;tl.lUr ddiheraçiil' da Ass\~mhl~ia {lera!:
III I'allar mal.'i dc 2 Asscrnbll!iu,s (jcntí~ conscl.:uti\ous c:1 imaculada'" -,,'11111\~ltl'~'<III\"

,.prc·,clltaJa " Diretorra,

?CROAL DE RLblS 1RO (NU r if 'li:~~;(l!\,.lUPIO:Ct
':n"n~r';,t) '1@F li,! \,:k~r'f' ';-'

J(,1i~ \";HlltllC&:'')n filhO ('((';r



\ .

Pa"llgrafn tlnico - Os As:.uciados c Associadas 4LJCse desligarem \.b .\ •.•:-."•.:i,,,,,io. 11.1\'1<.'1\\"
din:tlo J qualquer tipo de restituiçào ou imJcni/.w;ào.

Seçihl V.
DáS Perutlidádcs

Art. X" - O A.....,\lóado ou i\ssociada que infringir as disposi"úcs CSWIUiarHt•.•..: I•..·!-'Ilfh.ntd' ..
pl;IlICar ato ...qlle desabonem o nome da Associação. ou pcnurhar li sua t1rdl.ll1. ~~1';\"''''\ d .b: ..
"'l'~UiIllC:-' pCl\al iJauc\:

. ·\d"L'fI,~ntm.
11 \u..,pelbü,.;
li! I.'u.: lu~Üo.

~ "0 \ athcl1êrh:iu ~~rtí verbal ou por c,,~rito. mamido (\ sigilo:

" ,:" - Ila\l.'!;\ SlI'pcl1!>ào do Associadv ou da Associada. com li "lia l'iflll:IU. pnr fI(I {,,'>''',-:lIl ~j,

Jia .... lia reinódcncia das tiillaS cometidas, <;cmprc mantendo I) registro do ... lúto\. "<'tll

a ..,.,ínaIUr,.l tlu Associado ou da Associada envolvida. c das te~temunhas.

::: 3 - ,\ I.,')o,clu•.•ào Jur-sc-á no:" casos abuixu. havt!lIdll justa cauo;u as•.•im rl'Ct'/Ih~Clda. :I!I\"

,lI1úlISL'profunda da Din:loriu, t.' aprovação em Assembléia Geral LJ\lntordilldría:
"I nírum,u,:âo tio nome da Assodação, de seus Diretores.: A:-,.so..:iadn". l' pnllh:a d\.· otlll<l'

1;\lt"...elll t.Iissonància ~om as Lcb do País;
I.) ;\Ií\ iJadl's !.Iu<! contrariem as decisôcs da Assembléia UeruL
L'l De"" io do ...bons I;OSlUIlICS,por conduta duvidosa. atus ílkílos IIU illll)(UI>,_

d I Recusa injustiiicada dc prcstuçào de coma.,;
c) I'alta de pagamento dt! 03 {Ires) parcelas consecutivus da lm'nsalidatk:
I} I{l'I\~n~iioabusiva ou extravio dt! documentos c bens Ja LnliJad •.·

~ ~o_ lodas as pcnaluJat.ks serão precedidas de ampla dCIt-SH por parte do /i(u";tdo \lU a":lhildil.

l'ahclldo rL'cur•.•OSÚ Diretoria em nome dI) (da) Presidente. no prti/O dI: l:'í (qUIII/~ I dl.h . .!

pari 11' da nol iliGu,;üo.

~~.. o U" Associados e Associadas excluídos do Quadro Soei'll. S'IIII,,·nl<.:pm b!i;J d.
p.lgam<!lIl1\ pOlkrào scr readmitidos a partir da li4uiJw;ão dos d~bilos.

CAI)lTlILO UI
Do Patrimônio Social e Fontes de Receita

hl. t)" - O l'atrimÚnio Sucial e .,·olllt.'S de Receita, sL'rãu assim, cOlIstiltwlu:.:
,,) Ikn ...mó,l.'is c 11lIó\-cis adquiridos:
'1) Innlrihu"':llCS dllS Associados c das Associadas:
. ) I)();lI;lk .•.•til- r":..,..,Ol\:--' thici\s c jurídicas:

zt OAClAl DEH~GIE,lk\jCI\/ft. t:l p~
I. fij':'~rC1il C\:l R(IJ Cwe ",

,ii.:<lt! t'".:~! ~,!hll :: "'1!



\ \ '

ti I Balou,> ( IOL<lçÚ~,,:
L) IkC:lIl\';J\ .: k!,!,adll!>',
f) ~ul)\ l'llt;Üc" tio poder púhl ico:
~~l \Ij\fdadc'\ promovidus relu Associuç:lo,
Parágrafo ÜniclI As despesas di! As!>oc.íaçàn COllsiSh:1JI \.·m g••"IO'i ,)nlilldrl<b

I111h,IUllallll."IJlIl, llIanutcnção da sede südnl t.' pura ra/.cf fúce as demais '!.:"'p,',a'i
"'lI.! limtfldaJl..·,

I';ILI ,) "~lI

"ll',,'III~'" ,:

cArírVLO IV
nus ()rgi'ios nclibcrnth'os, Atlminíslrativo c Fis\:uIÍL.ulof

Art. lfI - Si'w ()n.:.ãos Uclibcrath'os, Administrati\'o e Fiscalu-adur:
I -h ,\ clIlhlc.:·ias Gerai!');
II - .'\ Dlrctoria'
111- () (oll. •.•dIHl f i'i\.:ilL

Seção I
nas Assembléias (;entil>

A/"I. II - ,h A....~ernbkias Gerais dividem-se em Ordinànus c '-,xtwOI'Jimll'lil:-' ~' l..OlhtJlu,'1I1 ,

(}rgüll ~oh\:rallll da i\ssocim,;.lu. lendo poderes pélr<l deliberar c ,,"uas ,kt'is.l..' ...obn/!-.llIl a 10,,1,.'

" ... :\..,\t1Clud(l;' c\ssociadlls, Fundadores c Efclivns ainda lllJe all"t.:lIll·" ou dj'ulfdallf,", .'

LlIInprirl..'!l) a" .;uas Jeli~r.lçôes,

,\1'1., 11 _.\., <\~~('lIlhléias talllo as Ordinárias corno as L,tr<lordinúri", :-,~·rà••Ulll\.·,.HLI~ j1d.·

(,1) I'rc,idclllt' tllI Suhstituto. com anh:cedência mínima de 15 (lllll/l/d d ,,,..., l'\l'l'W "
l'oll\.x:a\iin para clci~:iio da Diretoria e do Conselho riscallJllc sl'ní de 45 (qWII('!IIJ~' c i,••..:.,,
Jia!> ,1f1lO:~do t.:rmillo do mandalo, ou por requerimento lundulIlcnludo. de I :'i (U1Il qllHll\)! d••,
\ ""\l.:i"do~ "<\IIl (1 direitu de prolllo\ié-Ia CXlra()rdinariamenll~. se tlvefl'll1 eIH dia ~-(l1l1 ,h

.,hrigaçiie:-; l::-lllllllúrias. c scr;) presidida por um dos associaJos illl.liladn pcl.1 maillria prl.',.c'nl.

\ rI. 1-' - I\-. [011\ oraçoes "erào fdlas por meiu de.' Edital (AViSl1 ('ml\o ••.·àfi\tt) .tll \ado ,'li i

101:<11' puhlíl:O-' I: \ isÍ\'cis dos Bairros, sendo pcnnitidn como l"Ompkllll'lIltl dl' ~"'"ltJIlIL•.I••.•-I"
Hlllfl\~ m~H)'" clil:;)/.c~ e. tiO Edital deverá constar:

.\) \ torma J;J l\ssemblcia, se Ordinaria ou LXlranrdin:lrla:
b I \ Jala c o horário da Assclllhléia;
" J !\llldn de l"\.lIl\i(lcaçàl.l;

d) I.ndcft.:ço c~)Jnplctu do loçal em que ol:orrerá a A~sclllhléi;1:
l'} I) :h"unlo ou os assuntos que comporão a Ordem do Di!!,
II \ dCllominaçüo da Enlidade, Illcal. data da ..,olllll"a d" hlil:d c' .\ ;""'II\alma .1,'

rc:-,poll"'ú\I.~Iou re~pullsú\lci~,

\rl. ,-4 - ('OUlUl·tt' à Assembléia Geral Ordinária - AGO:
I - Uq.!cr. a cada 2 (dois) anos. a Diretoria (' o Consdho I i~GIL11(\1IIl'~ tI..- Ill"r~,'

(no nli's da fu ndação).

l' ;)F1CiAL DE: ;\L! ;.:. ~ ",-,,1;.)1: ,'i ".\ .':J'j/'( i( i

,,;i dfi! Ru: :ian~, (','



11- Iklihcrar 110 múximo. 60 (-,;csscnta) Jju~ upo~ o <1IW I:i\ iI utll\.'"l'ed"'lIl\.'", ,,,1>(,,'"
hala!HiO l,!cral Jo c.'\crddo lindo. relatório anuul Jc pn:st.w;il1 d •.. ltlllLI" .Hi\ Id,l<k,.
dL",ell\,pl\ idas L' pre\'isào urçamentáriu para o ano sub;..c4lklllC,

111 ,\provar '1:-'colHas,

~I". :\ ~hscmbléill (;craJ ()rdinárüt se instalarú L'OJ1l a pr•.:"enp 1111111111;1 ,k I ; .I.,.
(.1.1,J A-,;:>o,;iados (as) el1l di'l com as ~um, ohrig.a\'tlcs L'"lHlI.II;1I las ellJ pnlllc:tI"

•..ulI\oc' ••..,il), ou em segunda I.:llI\Voca\,ão meia hora depui .... l'lHII ljualqul:1 11\1111":'0\ d.
\."uciadll c A m:iuda ...•.

~~"- .'\....ddihcra~úcs scr<'io tomadas por mUloria de \"n((b, os 'lua!'> P'I\.l.-I.I,) ·,,'1 .1,1.1""
pdll .•.••\~óllCIW.lI)Sc /\s:-.ociuJa ...presente ....de !()rmll nominal ,HI ••,'lida

.\ ri. 15· Cumpele il Asscmbléii! (~cral E(\lraonJiflárilt - A(; E:
r De>;( ilUir a Dirctoria:
1/ - A IICHII U 1:.Slulultl;
!lI l),,,,,,,l\cr ti .'\ •••:-.o(:jaçàn;
i'v I..\dllll A"O(:imlo~:
\ . I.klibl'rar sobre outros as~unt()s que lhe Sl'ju sublllc!idtl pela Dtn:l(lll;i "li p." I '
!lltl1 tjuillltl) do ...A,~()ciados com () direito ...11.' prnOlI\\t:-ta

~ I" - P,lra as deliberações a que se relerem os incisos I c 11. " ,!\( ,I ,,"'IU "'"II\oUl'ild,J

l:'pcci.clllIcnlc para esse lim e se inslalurá com o quonlnl de 50 O,,, (Ci"'lÜ':Il[;l 1"11•...:11[\1
IIHÚ'" um. do, ;\,:,ociados c Associadas em dia CUIlI •••.•:-'lI:lS obri!!-,I~·{)l.'" \:..•I.llul,lf id"
CUI"'" ,lI.'lihera\'ôcs serào tomadas por maioria dos volt)S da As"cmbkla, Ih,d"'lIdo ~,'I ,k
1<\fIna Ilolllinalllll secreta.

~2" ('nm IclCr~ncia aos im:isos 111. IV c V. a A{iE sera inslaluda. l'lll prilll.:ira (lialliad ••

Lom 2:, Lins Associados e Associadas 011 em scgunJu chamada. llIeia 11\>1.1Jq .••',,, ,,,,I,
I ,'.~,li\:. '\ssociados ou em terceira chamada l'om os Assol'Íado'> J1,,'''~'lIk''. dl',-,k 'im
\:sll~lalH em dia com as ohrigaçõcs estatutárias. c a~ dclibcnlç(\t'~ 'l'do 1\.!lI.h!;•...pd'h
\ Ollh da maioria. podcndll ser de forma nominal ou ~ccn:la.

Seção 11
na Direlf1Tia

'\1'1. ltJ - -\ Dircluria cOlllpi)\!-:'.L' de: Prcsidcn!l:(a I. Vicc-l'n:~iJt."nh:(a/. I",' :.''' '-.l·dl'l.II1d..,I.I·,!
I".: 2" l..:..,ourciro ...(as), I" e 2" Dirctor(n) Social. Dírcwr(a) ~k I ,,['orl..: ... l' \' c ,2' 1>111.'1\11 (.t ) lI.
t. uh (,r,\.

,~ I ' (korrcndo vad'lllcia em qualquer cargo Ja Din:hlri.,- \' suh •.lilult, "",:Ia Ckthl "",1,
l'i'lJllUra ·\•.•,cllIhléia (,crul 1'::\.lraorJinãria. convocaJn. imcJiutmllelltc pal<' \' •.t~1lillail,J.ltk l

"";1'<1 lIl•.•talada uml I' qlll)fUI1l de :iO'v.. (cinqüenta por cenlO) mal~ um (\"" ,da .•' \ "',lIel'hl" ...(" .. ,

\ "11 dia l'tllll ,IS "'lla~ IIhrigaçiks. ou em Segunda chamada meia hora apl •.... \,' '1\1 "u,dqu,"
1,\1111\.:1'11. p(ldcnJ() '>cr apro~adll por aclama,,-üll.

;r í.'~lCIAtDf fie", "



1:l2"- ..'\ :\dminislra ••'ão da 1\l>l'.(ICIUljào l'llmpclc. a {lldo~ \ •.., Dio:l''',·". ClIlltlllll I .

1.,,\)laJamcl1t~. cum as <:Ilrihuiçiics prcvi:-.tas nestc halllulo .

..\rt. 11- (h l' a...•(;omponcntcs da Diretoria scriw eleito,> PC!.l .'\::.scmhk'í" ('l'm/ ()I\lillmi.l. nll

\UI'U,.-:·itldrréla .; :>C\:rcla,ou adamtwào. da l/lIal participariln COI1\(\ckiturl"s l' ",kll,.ra..,. ,••d,'.
\l~\,.".H.:i<lJ(l..•c ib!-.ociuJas t:(lntrihuintl':>. em dia com ...•w.•..•\lhngaljúc ..•.

Ar!. IX - () ,nal\d.ato da Din:loria é de 2 (dois) anos. permitida a n.·.:t,,·i<;;·IIl

j>ar;.~r;lrtl Ullicl! - A rt.:cklção de que (rata este anigll sem permitida {,III\I\ a 1),rcl"rta l'tII "_"

••.••njuHIIl. quanto ti quulquer dos seus membros ljUC porventura COIII:\)rn:rCIll pl'1 "UU.\ dlajl-J

Arl. It) - O ...memhros Ja Din.:tllria niio receberão 4ua1qUl"f n..'lI1unt'J"a\·ijo pt.:h' dl'''':fI1l\~'nJI'' .1.
'.U;I •.• fUII"·Ú•..·•... a~"cgurad,!. no entanto, o dil'ciltl Jt..: ro.:::>san.:irncnlo por qu.tlql1c·' ", ....,,'- '.
d.:luiIll;,. lk"lk que de\. idalllcntc aulori/ada c cornpwlíHda.

,\rl. l/I - ~ã(/ ,Hdbuiçj)cs da Diretoria:

1 - lü· ..•Ill\·cr os GI:>OSnüo previstos neste F:-.(alulo:
II II;,tonrar c eM.ocutar () programa linuaJ (k' ali"idad(:,,:
111-('onvocar e dirigir as Assembléi'l'i:
IV· COIl\'tH.:ar ti Con:,c/ho Fiscal sempre que se fiLer ncceSS:II'IO:
\- .\pn:ciar os pareceres do Conselho Fiscal. tomando as dcci"tll.·" nC"~·Y'lfI,I".
VI Ikl.'~:hcr l: re:-.pommhilí".ar-sc por IOUI)S os hens. sub"cn\õc~. b\."I1<.:I'I'II'" ç ftld,. ('

ljU\.· IOf Icllalmcnh! doado a Associação:
V1I - Opinar sohre admissão, dispensa c rC/llUnCréllj:l1l de cllIplc!,:adp'i . ..,.; Ih H/\ '"

qUilllllo cOlltrdli.lJlIs pdll (a) !'rcsidcnlc da Associação:
VIII - I -.lahorar n Regimento da Associação:
iX·· L:\uminar rdatórios anuais c li balanço geral "ohn: li l: \t:I~·Il:i.· filld ••.

.:Ill';llIlinha-lo:-. Ú '\ssl'mhléia Geral. acompanhados do pare..:er un CIIIlS\:lIhl I í""rI.
X Primar pch! cumprimento das nonnas d,J Assocíaçãü:
\1 I-:lahorar 0" AlO.; Normati\.os qw.: sc fizerem necc;,~arj,y..:
\11 Administrar () patrimônio geral tia Associação. em UIIl~ ••Il'HIU<l 'll.li ':'-:',

,.~lalU!l.

XllI j><.Is"arpura a Nova Diretoria ..:ópia du Lslatu{.) .•.• ,li: ou{I ••:- d ••,IIIII~·IlI<.··, ",
li\ 1'0" dd i\s:'>tll.:t<\I;ão.assim como prestar ,,:ol1lu:o. de todos hen ...matuiat'o lla 1111.::-111:1.

\ 1V - hl.lcr cumprir l) artigo 8° do Estatuto;
X V- Admini<;lrar o patrimônio geral da l\ssoci."ç<1o:
\ V1- I I.\l.lr val.,rcs ..•ohrc cnnlrihuil;üo uns Assodados e .'\ ,>sot.'iadtl"
\ VII- I<cl:onhcccr de quaisl/lIcr Icclall1uç<'\cs dos A ,,,oci<:ldo'i l: \ ""<ll",d;I' ... lfllllimd.·

.1•...Illt~dld,f."cahl" •.•j,.:
\ \'111- Iksignur a Comissão UciloraL
:'\1:\- i\prc..:iar pedidos de adrnis:-.ào <.: C'.\.clus.lo dos tdas)ib""':lad ••" 1""'1:

.\ \. Delegar Jilllçõcs na t:llta dos tilulurcs;
X.x 1-Acatar suges{()cs quando a.s medidas forem m:u·ssélrias.

, .; '"~ tiS RII; (' ,',:\,'
G-:,;-':o! (:~'.~f~·:\r i'tl() (''Í cal
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P'lni~l·afu (fnieo. No que se rcli::rl~ an inciso IX. !li! prc:,>la\ü" dI: oHHa', <1\.'\\'1;\"

oh",\.·,vadt>" (\', princjpi()~ fundarncmai:-. du l'ontahilidade. as Norma" Bra~lkfr;l'
ltllllahílidadc c \) parügral() úni\:o do artigo 70 da ConstitUição lctll'ral

A 1'1. 11·'\ DirL'loria reunir-se-á. ordinariamente, pelo Illcno!> uma \t~1 por TIlL; •.•. dd.hL'ralld,.
pur Ill:l!l.ri" ..,illlpk~ dc' volos. com a presença minima de qu•.ttro dos ÚlrCI\'I"L" l' JUL·tllld ....,'111

,'\ LT,·ll.I('

Subseção I
Ou Competência do(da I Presiden'c(a I

.\1'1,21- CUlllpCh.' unta. I'rt.--sidcutc(a)
I· ( 'UI1\(1\.';lr dcií,'õc-,;:
11·I'rcsIJ 11 ,IS rCllniücs da Dirctoria e Assembléia .•('crlli •..:
111 - ({qm.:scnlar a Associação judicial \lU cxtrajudil:iallllcnlc qlln .1I1\;a, qIH"

pa""\\<lllIcnlc:
I\'--\ ssinar lodos os documcntus C con'c:-.pundcrll:ias da 1\ ••••.•OL ía\,ún ,lIiIlCIlI~' "

\L'Lr~'[~ria,juntamente com o I" Secretário ou I a Secretária:
V - 1~,\~L'UliJre I~ILI:-rCXccllt~lr u L:slallllo e Regimento da ,\sslldaçà(l:
VI- ('oordcnar a ..:laboração dos planos de atividades da J\"'~"'l'iaçii(l:
VII - /\uluri/.ar lOdas as despesas necessárias ao desempenho da" tin.llid;.J •.., d.,

/\:.-.;ocia.,.:ã\., l:1l1ll0 l•.H1lhclll assinar em conjunto com o 1° Tc!-.ourl'iro ou ,. 1I.·slIurcira ,,-
(hc'que,'. l'mitidos Pc/H Associação c documentos com.tituli"o:. de nhrigaçtl!>:

\'111 . A"s;lIar o;.; termos de abertura c cnccrrumcnto dos livro., da :\ssIlLl;J\;i" ~'
fubrll'ar tlldll~ ít~ rnlha ...•.como tamhem a licha associmiva de cada a..ssol';ado la) fihadt' (a):

1:-' ,. RClchcr lo! encaminhar ia Diretoria o relatório circlIll">tanciado dl.'4\mislllll'r (WI i,,:I.i',
kil;t ...pclo CO\l~dhn Fiscal.:

\-, ~up":r\i ••ionar e rcspllllsahilizar-sc pelas alivid'ldes da ASS\1l"Íaçl<1, ~' pdo.., , ••T\ i"",
,k dl\ u1iL;J,;àn \,.'arti~lJlaçãll:

\ 1- Apn::-«:nwr ú Assembléia (ieral Ordimiria juntamenté ,:Otl) li '" t l',,(IIII\:III' OI) I
IL''''Oll1\:ira ,I Rda{(lrio Anual de prestação lIc contas. Balancelc (icfal relati\ ,\ ,II' anil dllll'ri\ \I

\.'(I pl;lflll ()n.:al\lentari~) é de Irabalho para o llno sunsl."4ikntc:
\II-\~ ...inar documentos é c()rre!>pond~ncia~ da A!'t...oda ••üv, jUIIIHlI1LIIII.· L,IfIl " I'

"l.'lfl.'larin!lU I" SlTl'cllIriH:
\111- \dnllttr t'/Oll dispensar emprcgallns quando houvel c Ihm-Ihc, .1 1':1I1I1II~'''1;;;1\'

(\\.J\ /ll.l a I)trl:wna:
\IV- RCl.:cbC'f \oluntários C lou c<;lagiúrins assinando tCrlno-.;proPrtlh:
\. \' - P•.lrtil.'IIXlf lIL' rcuniôés c Ic!:>tividaucs comuniliJrius c elll órgiiü~ púhlíLU~l.
\ V'- I klt:llJer junto dOSórgãos públicos as rei\' indictwlic ...cOl1lunil"llh"'.
\VII- l'ulllprir todas as atribuiçiit.-s da Diretoria atincnte aSila l'Olllpl'll'lll'l<l'

\ V111-Delegar rllnçõc~.

l'lIril~nlffl tlDicu. An(a) Vicc-Prcsidl!l1tc(a) (Ompele ~uhslitUlr (\ (a! l'It: ...íd~'lIl'1a' L'I1I

"''',h lalt~h e impedimentos, assim l:omo cll.en~cr funções JclcgllJa~,

]O OFlCtAl DE f(EGlSif\O ()Vlt DL Pt ~;S()Af.f.?Jr)l{)\
Cn:raC? ~ RIU (~lIr(j ;:"

J(JlI~ (;'~'l~1(.11.;> iI1F!lho Cl~,~l
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Subseção n
Ou COUlI)ctência do St."Crctário ou ~l"CI'chí.,-ju

,\.'1. 23 - ('olllllctc .UI I" Sccrctáritl ou la St.ocrchíria:

I - Dirigir 1I:-'~Cf\ i~'():'administrativos da Sccp..'larid:
fi - Rl'cdh'r todas as corrc:'ipolldcncíu!> dirigida ••à :\""')(:Í<u;iltl. dalld\l,lh~', II d~'''\I!l''

111 ' ,\ ":-.111<11'ti corn.:~rOmll:IlLÍH jUf1IiHIlCIllC ((Im (\ 'a) Pn.:"WL:fIlc
IV, ,\ inar LI ficha dL: filiação {\,. A:-.snciatlo ou Associada.
\ l\ bnlL:r ul,uali:t-41do o cadastro dos Associados L: A ,sociada ....:
\'1 . I bl1\lrar \) Plano de Ali\,iúadl.'s e o Rc!atúrio Anu ••I:
'v 11- I !:lho!'ar e kr as alas dt' r~uniõcs da Diretoria \.' de As'cmoll'l,l'" {i~'1(Ih

VIII, r..'lanlcr soh ,ua guarda os LiHOS c Documentos da ÁssoCta"ú,'

i':lI'lI~rufll unit-u - ;\0 2" Sl.'cretúrio nu 2" Secrelária !.'ahL: suhslílui, ,I I" "",'I<'l.ui" " ••
I •'>ú rclaria. em -;11;1,faltas e impedimentos. assim como c:l.cn.cr flln~"c •.•Ikh:~L~ld:l',

SUbSl:são JII
()a Cunmetência do Tesoureiro ou Tc!\(}un'ira

\"f. 14 - Ali I" Tt'MJUn'iro ou J" "Tesoureiru c(lntpt'lc:

1\rr.':~ilJar \:(llllrihlliçõc~ dos A~~o~iaJos e ,\ssouuJas ~~IIlHra:, d,'a,',>..::- pw.! ..
,\ ~SlIl'la\'i1(l. ~. r~'~rolls:ahil iLar-sc p<lr c1us, enquanto mIo lhe der tI destino h:gubl1l~'Jll;tr:

II .. I a/cf' pag.arnclllO~ para os 4uais tiver a dc\'iJa alllOI';I<I<,:;1,\ por ~'''lllh) . .I•• l.1!
/'" ..•..iJ"III\:

111- 1·•..nÍlurar L' jL~l:har o livro-l.'llixlI. todo, os mc!-.t.'~. ,.:guin.hl as /1<11"111;1' I,'h:fida~ Ih

\rtl~O I'), parúgrali.1 úlli~ü. apresentando-o à DirclOria. na primeira reuni:", I.JU\."...~' rç.tII/:lJ
lunlalllCtI-lL' «(Im (I halant::ctc do mês lindo:

IV ,\ pn::scnlar o Balanço Anual du" finanças à 1\ s~'/lIhlcia ( I\,'ral ( >rdfilai I:!. ,I.' ;1\ d,d, '

UH)l u" !ll/rmas L:,>pcdfit::as dI: contahilidade:
\' ,. (';J!altlgar lodos os bens da Associaçãn.
\'i· 1.lahorar" Plano On;anH:nI3rio Anual:

P:II'a~"af() f!nico, 1\02"1 csoureiro ou 2' resourcira I:ubc sllh"I11 ll1l " I" 1"'''(11':1111 ,'1

" Il.'•.•\!tll eira, em slla~ f~llIas c impcdimcllIlIs, assim como cxt:fI:cr fllll\'ÔI.'S dckga.t.h

Subseçãu IV
na compt.'fencia do ()iretor(a) de Esport.:s

.1,1'1,2:' Ao Diretllr úe t<:sllortés compete:
- Dirigir () tlepartamcnlo dc esportes, promovendo (I seu pcrlclln l'um:lOllalll~'llh' ,

~'Il\ro~"n1\.·nl().hllscandn recllrsos financeiros, junto a inicial'''.l privuda ~' OIq!Ü"S 111\1111<':11'.11'.
. ,ladll;ll" t' 'l:Jcrai,.

l\.''1c:tAi tJ[ ;<;:·:.:3TPt' C·.' t r "'.>. I. ".ri ••

{ .:,,".;2 {fflRIOC!,ljl~ :;;'

ir"li#> (S<.>n:J'C\b~" ~ 1'l>t1 Ol)"iíl'

J1
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11,- I 'lahorar. promover c execular 0' ,'ventus cSpOni\l)S Ja "S'Ol'flI~'Ú":

111- /\preSCl1far a Diretoria Executiva, c..jWlOJll ~olicitado I'do Pr~,,,i,k'II"', r.:bIlH'"

1<:lall \ 11,!lI '-:11 I>cp'lrtaml'nto,

Suhseção V
Da cumpctcncia do 1" e 2" DirctOl-(a) Sm:ial

..\I'12h :\0 ". nin,'lOr Sucial COlllllctC:

_.. Dirigir (l Ikparlamelllo Social. pWI1lO\cm.lu o ">cu pa!Í:llo IWICIPII<llltClIllt ,

":1I1'''''''IIIII.:nlO. oll:-.cando recursos liunancciros. junto à inll;imí"a privada c \I!~ii(l'. Illlllll(II':lh,

l'''>I;ldllais C Ii.:Jcruj,;
11,· 1.labOlUl. !1mlllo\,cr c executar m. eventos sociais da Assm;iaçft'>ll.

111-:\presclllar Ú Dirc(llria Exc\.~uti••.a. quando soliciludn p..:lo I'lc"í•.kntt:, rd,l!pr",
n.:lali\\l aI! Sl'U DI.:panamcnwo

I'.trúl.!nlfu Único - Ao 2(1 ou 2" Oirctor(a) Social. cabe rcspolHkr p~'lo " !lU' 1..'111
~l.'lh 1I1I1h:Ú1r1l1'1l1ns,assim como exercer Ilmçocs delegadas,

\)

Subseção VI
na compctt'n(ia do 1" c 2" Diretor!;},) dl' ('uh uni

'\r(!.7 Au ." Oirctor de Cul'lIr~& cumpctc:
I Dirigir (l Departulllcnto Cultural. prl)Olll\'cndl' II scu pcrlt'lIo Illtll'lllIl:IlHl'Ill\1 \

l'lllrp~~II\1l'nti>, bllSI.:andcl rCl:ursos fjnancdros ciUIllO à iniciativa privadil ..: Illgii\ls 11I1lIIIUp.U',0

,:'la.lIl;lI' c I~dlo:ra,,:
11- Uaonrar. promover e CXCl.:ular os (:vcnlns CUItUr:.II~ oa ,\sslll,.'íal,';\ll,

111-\ pn;sl.:ntar a Dirclori~1 1:~I.."'Cuti\lU. quando sohc ilado pdn I'fl::-.ill •.:II\\,' o r..:ld!llrl,

n:l:tli\'1lan "l.'ll d~'I',it1LIIlh,'fllO

t>nrágmt"u (Inico :\n::?" üU 2" diretor(a) de Cultura, cabe rL'"polldl.'l pdll \0 1111 I' o \. i I;

:-':11' IInpl.'tlttncIH\ls, as,,'1Tl como c.\crcer Itllll':ÜCS Jckgadaso

Seção IH
1>0Conselho Fiscal

,\rl. 2X - () ( 011,..:111\) Fis.:ul é CUlllposlO de trés flh:mlm,,, ekli\o~ lo: Ifê ..•I1lL'llIhn •••~lq"llll,'.
~·ki!ll'.pela, \ ",cIHhkla ('eral Ordinária. jumamente com a Din:loria.

~ I" () m,md..lh) do COII::.clho I i::'I:<l1é de 2(JoisoJ allO~. p•...'mitidil ,I 1" kl\;al' 11<)

i.\I\""I1\(1 I\ld/\J..l\n

l'()f'l:-:tAL DE RfGi$H?O CIVil nu(;) k)~~(r'::i:t
L 17;:.';(i d~ Ri{,C~ ..O :,"

J(}~~1Ge:IIj1!1)'t,'€fl r!!M (;í':' I
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\\Art. 32 - As eleições serão realizadas em local público. por eon'Voatçio do (a) Presidente ou ,
por 1/5 (um quinto) dos Associados e Associadas com o direito de promovê-Ias. através de ,,<:, "0 "'", '

edita~ onde CC?nstarádata de eleição, prazo para registro de chapas, e a data para forma~o d,./ " I \\

Comls..c;ão Eleltoml, e, de acordo com Q Art. 13, alfneas "a.'" "b,'" "c,'" "d."'e" e" r". \~ :,'.J "f!J
Art. 33 - A Eleíção será 'dirigida pOr Comissão designada pela Diretoria, fonnada por OI .,.\j\
(um) membro da Diretoria, 01 (um) Associado ou Associada de cada Chapa Inscrita, e poderá \
ser convidado um representante de uma Entidade superior a Associação, que dividirão entre si '
as atribuições.

12

CAríTULOVI
Da Dissolgdo da Associado

Art. 34 - A Associação somente se dissolverá por deliberação da Assemhléia Geral
Extraordinária, de acordo com o Artigo 15, §2°, deste Estatuto.

§I0. Dissolvida a Associação, os bens de seu patrimônio social serilo revertidos a entidades
congêneres, de acordo com decisão da Assembléia que deliberar sobre 8 dissolução.

§2°. Em hipótese alguma os bens serão destinados aos Associados e às Associadas.

CAPíTULOvn
Das Dispgsiç!)es Gerais e Tl"llDsitórias

Art. 35. Os casos omissos devem ser decididos pela Diretoria, cabendo recurso a Assembléia
Geral Extraordinária dentro de 15 (quinze) dias da notificaçfio ou divulgação da resolução.

Art. 36. Este Estatuto Social entrará em vigor na data de sua aprovação, que se dará com o
efetivo Registro no Cartório de Registro de Pessoas Juridicas. Titulos e Documentos de Rio
Claro-SP.

, .
,

ro - SP, 08 de agosto de 201 l.

~~C\CVO~. ~e:'-o.
~l\.,r:-vO Ç€i\O~AtEVlLFto

'

LUCIANO FEITOSA DEMELO'-...!:~ Presidente

~ ~

o

~~~
CLAUDIO DOS SANTOS SILVA <:-

OABISP - 128.899
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PARECER JURÍDICO Nº 95/2018 - REFERENTE AO PROJETO

DE LEI Nº 95/2018 - PROCESSONº 15114-111-18.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei

nº 95/2018, de autoria do nobre Vereador Luciano Feitosa de

Melo, que denomina de "Centro Esportivo Associação de Bairros

AMIGOS UNIDOS PELO MESMO IDEAL" o Centro Esportivo do

Jardim Novo Wenzel, localizado no Bairro Novo Wenzel, sito a

Rua 3 JW com Avenida 15 ]W, Rio Claro - SP.

No tocante à denominação de próprios, vias e

logradouros públicos, a Lei Orgânica do Município de Rio Claro

exige o cumprimento dos seguintes requisitos:

1) Que a denominação não seja procedida com o

nome de pessoas vivas (artigo 296).
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2) Que a denominação somente poderá ocorrer

depois de concluída à construção do patrimônio, quando for o

caso (artigo 106, Parágrafo único).

3) Que o próprio ou via pública ainda não tenha

denominação.

Portanto, esta Procuradoria Jurídica solicita,

em caráter de urgência, que seja oficiado ao Poder Executivo

Municipal indagando o seguinte:

a) Se o citado Centro Esportivo do jardim Novo

Wenzel, localizado no Bairro Novo Wenzel, sito a Rua 3 jW com

Avenida 15 jw, Rio Claro - SP já tem denominação própria e se

está devidamente concluído.

Ademais, visando uma melhor técnica

legislativa (que na ementa conste o mesmo nome previsto

no artigo 1º), sugerimos a apresentação de uma emenda

modificativa na ementa do Projeto de Lei nº 95/2018,

ficando a mesma com a seguinte redação:

(Denomina de "Centro Esportivo Associação de

Bairros AMIGOS UNIDOS PELO MESMO IDEAL" o Centro

Esportivo do Jardim Novo Wenzel, localizado no Bairro Novo

Wenzel, sito a Rua 3 JW com Avenida 151111, Rio Claro -SP.)
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Outrossim, com a resposta do Poder Executivo

afirmando que o mesmo não tem denominação e que já está

concluído, o Projeto de Lei em apreço se revestirá de

legalidade.

Rio Claro, 15 de maio de 2018.

a::,l. /~.h
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OABjSP nº 139.624

Franco Eduardo

OABjSP nº 284.357
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 095/2018

PROCESSO N° 15114-111-18

PARECER N° 089/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
LUCIANO FEITOSA DE MELO, Denomina de "Associação de Bairros
AMIGOS UNIDOS PELO MESMO IDEAL" o Centro Esportivo do Jardim
Novo Wenzel, localizado no Bairro Novo Wenzel, sito a Rua 3 JW com Avenida
15 JW, Rio Claro - SP.

A Comissão de Constituição e Justiça acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do referido Projeto
de Lei.

Rio Claro, 22 de julho de 2020.

GERALDO LU~~ORAES
Presidente

~.
DERMEVAL NEVOEIRO DEMARCHi

Relator

23
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 095/2018

PROCESSO N° 15114-111-18

PARECER N° 076/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
LUCIANO FEITOSA DE MELO, Denomina de "Associação de Bairros AMIGOS
UNIDOS PELO MESMO IDEAL" o Centro Esportivo do Jardim Novo Wenzel,
localizado no Bairro Novo Wenzel, sito a Rua 3 JW com Avenida 15 JW, Rio Claro
-SP.

A Comissão de Administração Pública acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do
Projeto de Lei.

Rio Claro, 22 de julho de 2020.

1/ CtJUI
~ Alberto Mônaco Leonhardt

Presidente

José Pereira dos Santos
Relator

aulo Marcos Guedes
Membro
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 095/2018

PROCESSO N° 15114-111-18

PARECER N° 089/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
LUCIANO FEITOSA DE MELO, Denomina de "Associação de Bairros AMIGOS
UNIDOS PELO MESMO IDEAL" o Centro Esportivo do Jardim Novo Wenzel,
localizado no Bairro Novo Wenzel, sito a Rua 3 JW com Avenida 15 JW, Rio Claro -
SP.

A Comissão de Políticas Públicas acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do referido Projeto
de Lei.

Rio Claro, 23 de julho de 2020 .

.-
Caroline Gomes Ferreira

Membro
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI Nº 095/2018

PROCESSO N!! 15114-111-18

PARECERNº 080/2020

O presente Projeto de lei de autoria do Vereador LUCIANO
FEITOSA DE MELO, Denomina de "Associação de Bairros AMIGOS UNIDOS PElO
MESMO IDEAL" o Centro Esportivo do Jardim Novo Wenzel, localizado no Bairro Novo
Wenzel, sito a Rua 3 JW com Avenida 15 JW, Rio Claro - SP.

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS, acata a opinião da Procuradoria Jurídica desta
Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei.

Rio Claro, 23 de julho de 2020.

MARIA DO CARMO GUILHERME
Membro
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 095/2018

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DO VEREADOR AUTOR
DO PROJETO.

EMENDA MODIFICATIVA

A ementa do Projeto Lei nO095/2018 passa a ter a seguinte redação:

"Denomina de "Centro Esportivo Associação de Bairros AMIGOS UNIDOS
PELO MESMO IDEAL" o Centro Esportivo do Jardim Novo Wenzel, localizado
no Bairro Novo Wenzel, sito a Rua 3 JW com Avenida 15 JW, Rio Claro - SP."

Rio Claro, 10 de Abril de 2019.

LUCIANO FEITOSA DE MELO
Vereador



PREFEITURA DE RIO CLARO-SP
Gabinete do Prefeito

Rio Claro, 22 dejulho de 2020.

Ofício G.P.C. nO 312/2020

Exmo.Sr.
André Luís de Godoy
M.D.Presidenteda CâmaraMunicipalde Rio Claro

Com minhas cordiais saudações, dirijo-me a Vossa Excelência para
encaminhar-lhe aS resposta da solicitação da Comissão de Constituição e Justiça,
enviadas a este Gabinete referente aOProjeto de Lei 095/2018.

Aproveito a oportunidade para renovar-lhe meus protestos de estima e
apreço.

Atenciosamente,

,
,!,!',J!.'" ,_ ,,-,,I' , ••.• ,'o .",.

1., •• : '

Rua 3, 945, Centro.
CEP: 13.500-907, Rio Claro-SP

Fone: (19) 3526-7207 - E-maU: gabinete@prefeiturarc.sp.gov.hr

mailto:gabinete@prefeiturarc.sp.gov.hr
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SECRETARIA DE
OBRAS

PREFEITURA DE

Rloelar

Rio Claro, 21 de julho de 2.020.

DA: Secretaria Municipal de Obras.
PARA: Gabinete do Prefeito.

Referente: Projeto de Lei n. 095/2018.

Atualizando informações quanto à execução das obras civis do Centro Esportivo
do Jardim ·Novo Wenzel, localizado na Rua 03-JW com Avenida 15-JW, nesta cidade, temos a
esclarecer, após vistoria "in loco", estão concluldas. Tudo isso pode ser melhor demonstrado
pelas fotos anexas.

Quanto à outra argumentação, se já possui denominação da praça, nada consta
nos arquivos desta Secretaria, devendo-se consultar outro(s) setor(es) da administração
municipal.

Sendo o que havia para informar, coloco-me a disposição para novos e eventuais
esclarecimentos.

Atenciosamente.


